
PODER JUDICIÁRiO 
JUSTICA DO TRABALHO 

10k XKREGIÃO 
1 4  JUNTA DE CONaLIAÇÀO E JULGAMENTO 

DE Goiania 	-- 

PROCESSO N2 	 1384 /82 

e 

tJ4 

e 

— * — 

RECLAMANTE: JESUS MORDONIO BUENO 	 2 

Endereço Rua Base Aerea, nQ 149 - Vila Sta - 
Tereza - Goiania — Go. 

ADVOGADO: ANTONIO PINTO DA SILVA  
Eiercço 	

Goiás, ng 400, 69 andar - Ed. 
Bradesco - centro - nesta 	 - 

R E EA M A D O: IMOBILIARL( REALIZA  
EiJe çojRua 5,-ir9  432 - S. Oeste 

 

- 	- 

OBJETO 	
Sal.retido,avjso,frjas etc. 

AUTUAÇÃO 

vinte e oito 	dias do mês de maio 

de mil novecentos coiteiitae dis , na Secretaria 

da 1 	Junta de Conciliação e Julgamento de Goinia_Go. 

a reclamação que segue, comun. documentos. 

Eu, 	.. , Diretor da Secretaria, 
assi:: es:e termo. 

CÁ-2- 4 

P0» 



Jesus 'lordorjiO ueno 

Imobi1iri3 ea1iz L rnpreedirflefltOS Lt'À 

GoicAr ia 	 28/05/82 
	

2767/82  

a1, retido, visO, fris, 15- sd., inerizc:O. 

scrita 	 .rtoniO kirto da Jiiv 

1 

Di 11/08/82 s 12:40 hs. 
	 1, 



ccelentssimo Senhor Doutor Juiz Presidente da i. Junta de conciiiaçao 

Julgamento de Goiânia. 

JUSTIÇA DO TRABA 

RiDO #/P- 

 

- 

JESUS MORDONIO BUENO, brasileiro, solteiro, pe 

dreiro, residente à Rua Base Áurea, ng 1499  Vila Santa Pereza, Goi..nia, 

— 	 por seus advogados e procuradores (mj)., com escrit6rio profissional i. Av. 

Goiaís, nQ 400, 6a andar, sala 65 9  Edificio Brad.esoo, inscritos na OAB-.Go., 

sob os ns 3.358  e 3.941, respeitosamente e com o acato costurneiro, ve 

presença de V. Exa., propor a presente Reclamat6ria Trabalhista em desfa - 

vor de IMOBILIÁRIA REALIZk E IREE1DIMENT0S LTDA., pessoa jurídica de direi 

to privado com sede em GoiLnia - Gois, & Rua 5, nQ  432,  Setor Oeste, pelo 

que expe para no final requerer o seguinte: 

O recte. foi adiitido nos quadros da recd.a. em 

25 de fevereiro e demitido em 17 de março, tudo do corrente ano. 

Que, o recte. percebia seman1mente a base de 

CR$7.200,00, ao ser injustamente demitido no recebeu as seguintes parcelas 

Salrio retido 4 dias .... .. ... ...CR$4. 800,OO 

Aviso pr&vio. .. .. . •• .... .... . . . . . cR$7. 200,00 

Ferias 1/12 avos ...... . ....... . . . CR$2.400,00 

13 salario 1/12 avos ............ CR$ 2 .400 , 0O 

Indenizaço .. . .. . . . . .. .... . . . . . . CR$1.728,00 

TOTAL......... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CR$18. 528,00 

Ante o exposto, requer a notificaço da recda. 

para acompanhar a presente até final deciso, sendo condenada nas parcelas 

acima no total de CR$18.528 9 00, juros correço monetiria e custas. 

Caso a reeda, no purgar a mora salarial, seja 

condenada em dobro. kequer anotaço CTPS. 

Para provar o alegado protesta por todos os 

meios de provas em direito permitidas. 

Daí-se a presente o valor de CR$18.528 9 00 

Pede deferimento - Goi.nia 25-5-1.982 

OAB.Gm. 	cPF 070..j231.20 



PROCURAÇÃO "AD JUDICIA" 

JiSUS 1i0HJi0NT0 BLJiN 0, brasileiro, solteiro, pedreiro, residente 	Rua . 

BaseÁerean..149 	Vila ..ta Pereza -  Goiania  - Gois, 

pelo presente instrumento de procuração, nomea ........ ..e constitue...........seu...........bastante 

procurador.........o............advogado... 	TÔNI• 9 •  P 	 03TA 

.Q.Ql..ç. Q,.a4yog4•p 	 OA....ob .os .... 

.3..5.8...e 	 ... 40.0, 	andar,...sa].a . ..  65.... Jkiificio..Bra- 

desco. ......  ---- ........................ 	 ....... .. .... .......... ............................................................................. ......... ..................... 

a quem conieamplos poderes para o fôro em geral, com a cláusula ad-judicia, 

em qualquer Juizo, Instância ou Tribunal, podendo propor contra quem de direito 

as ações competentes e defende- •io  ... .....  nas contrárias, seguindo umas e outras, até 

final decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lh ...........  , ainda, 

poderes especiais para confessar, desistir, transigir, firmar compromissos ou acôrdos, 

receber e dar quitação, agindo em conjunto ou separadamente, podendo ainda substa-

belecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por 

bom, firme e valioso . atifi Qad ....OS p.Q .QS .i.UPI ... o PeiJ. 

de propor reclamatria ..trabã.lhista....  ........  ............................................................................. 

Goiânia, 27 de maio de 1.982 

/1 

• 	 L attOt) d 	(.J Y tU 

' 1

.' Oficio de i'!jIeI5 - É;h(ria - 

Reconheço, Por _"~ =4tiança, 

/ 	 II- 	11111 
or Araioc  

quiviO 	- - - 

Goil 

6W7 Nf REF. 597 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRAJ3ALFIO 
3a. REGIÃO 

SL'TOR W DIS'rRtBuIço 

CXJRTID2LO 

certifico e dou f5 que contra a inte açio c1ar 
t5rja: 

T9rle lau3as: 6 7 - 

IflStflt() 	curo: 	 ------- 

"olhas e c1ocrmtrj 1ir: -_---- 

(rn?Icr) ainr'a rim,ne sta 	foi 	rv 
'Tistrihufa nara T_/Juvta - e C 	liaco Julcwnnto 
9± o n9 	24/f.~ , cxnfoe 7 ta iavr&a no livro e TtL str±bi iï 
Çon9 6?J 

/ 	T?i 	 iu f0j '3e icm «la a r'ata 	4" 
- 

	

	 r 12, s -  / 2 4 	,ra 
zaço,a auinda inauqural, tzn!o o interesga'io icarz o  

Goinia,  

 

' -e 'o etor 	tiujç 	ito- 
Jr1j ci ai r 

OF-1.5 



PODER JUD1CIÃRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N9 3.271/82 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

JE3U.3 LIORDON 10 BIfl2O 

Notifico-o a comparecer perante esta junta de 

Conciliação e Julgamento, àV• O1J 21 332 - 2* a.ndar - Centro 

às12:40 h8. (doze e q.uarenta) 

horas do dia 	( OflZe) 	 ) do ms de ag6sto 

para audiência relativa à reclamação constante da c6pi anexa. 

O não comparecimento de V. Sa. à referida audi-

ência importará o julgamento da questão à sua revelia e a aplicação 

da pena de confissão, quanto à matária de fato. 

Nesta audiência deverá V. Sa. estar presente in 

dependentemente do comparecimento de seus representantes, sendo-ili: 

facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro prepos 

to, que tenha conhecimento do fato e cujas declaraç6es obrigarão o 

preponente. 

¼solaaua 	31 	de 	I!lalo 	de 1982 

- 1130 J-O IJIA-AUD. :11/08/82 -NOT, :3,2 7]J82  

COMPROVANTE DE ENTREGA 
DO SEED 	 P-84/8 

DESTINAT&RIO 

L0LILLRIA REALIZA EP, L Df 

ari a 

presente 

expedida 

or via 

registro 

— RECEB400,EM 	 ASSINATLJR 	DO DE.STINATÂRO 

1 NO-i.5 

ENDEREÇO 

Rua. 05 n g 432 - kO 0esteIZJR 

CIDADE 	 ESTADO 

Ne3ta 	 Goias  

IFICO que a 

Lficação foi 

data, 

:al, sob o 

i / - _- 	/1982 
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PODER J'JDICIIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇ0 E JULGAMENTO 
de Goi&ua 

INTIMAÇAO 	NQ 4.451/82 

proc.n. 1384/82 

—. 	Sr. 

ASSUNTO: Reclamaço apresentada por 

N1O 3UNO 

Intimo-o, pela presente, a comparecer perante 

esta 	l 	Junta de Conciliação e Julgamento, na Av.Gois fl. 
382 - 22 andar - Centro 	 O:5O 	 nove e cm- 

querltd 	 frV/Ç 

horas do dia 	131_ ( 	treze 
-  do mes de a9to82  

para a audincia relativa 	reclamaço acima referida. 

J 1U.44I/& 

COMPROVANTE DE ENTREGA 
DO SEED 	 prc1384/82 

DESTINATÁRIO 

IMOBILIÁRIA REALIZA EMPREEND1;ENTO LTDA. 

E NDE RE Ç O 

Rua 5 n. 432 - Setor Oeste 

CIDADE 
	

ESTADO - 

NeEÉa 
	 3OJu -2 1 

	
de 19 82 

- RECE700 M 	 ASSINATURA. 
	04r RI o 

A 
Imobêl 1 ri a íeaI iza Ernpreend. Ltd. 
iva 5 n. 432 -Setor oeste -nesta 



PODER JUDICI.1 IO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

l 	JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
de Goianp 

ti 

1 N T 1 M A Ç Ã O 	N9 ...452/82 

proc.n1, 1384/82 

- 	Sr. 

ASSUNTO: Reclamaço apresentada coítra IMO3ILI 
RI A REAL IZXA EMPEED. LTDA; 

Intimo-o, pela presente, a comparecer perante 

esta 	Junta de Conciliaço e Julgamento, na Av.Goias 
n.382 - 2 andar -Centro 	 O):50 nove e 

as
(  

cinquenta 	 ) horas do dia 13 	 treze - 

do ms de ao 82 

para a audiência relativa à reclamaço acima referida. 

J.Trabalho-I JCJ.Aud. 13,708/82 Not.4452/82 

COMPROVANTE DË ENTREGA 1 
DO SEED fproc1 1384/82 

- 	 DESTINATRIO 

DR.ANTONIO PINTO DA SILVA 

E 
Av.ois n. 400 	

E R O 	
desco  

Cer-tro 
 

CIDADE 

- 	1 	 - de 19 82  

Nesta 
 

- RECEBIDO EM 	 ASSINATURA DO DESTINATARIO 

Centro - S/65 - Nesta 

1 N -2 -1 	 2Ô 

/ 

2 



_ Sr. 

PODER JUDICIIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

I 	JUNTA DE CONCILJAÇÂO E JULGAMENTO 

de GoiLnIa 

INTIMAÇÃO 	N9 
	453/32 

proc1n. 1384/82 

ASSUNTO: Reclamaço apresentada contra I13E3ILIÁfl 
REALIZA EMPEENDU LTD; 

Intimo-o, pela presente, a comparecer perante 

esta 	Junta de Conciliaço e Julgamento, naAV.Goias  
- 22  andar - Cerro 	- 

as 09:50hs 	( nove e cin- 

quenta 	 ) horas do dia 
1 

1 	 treze 	-- 

- 	 ) do ms de a9osto 82 

para a audincia relativa 	rec1amaço acima referida. 

J.Tpabalho-1 JCJ. ud 13/08/82 	Not.4453/82 

COMPROVANTE DE ENTREGA 
DO SEED 	JProc.1384/82 

DE STINATÂRIO - 

JESUS MORDÔNIO BUENO 

ENDEREÇO 	 - 
Rua Base Àerea n. 149 -Vila 

.,1\ 

N IDADE  
de 19 82 

DLJlJ t.M 	 AZSINAIUNA DO DESTINATARIO 	 - 

Ao 
sus Moraonio  

[ua E,380 ?eea na 
Nest 	 . 

tP d/Rt-CfBO 

3o 	 22- 

// L5LÁ1 

IN-2-I 



, JUNTAD / 
Festa dat/faço juntada an' NOBS autos' 2 

//áetor do Secretaria  

farceli0 pena 
J 	LI 	 roceSS03 

Obele. do j_ 

• -* 1L;4 

. '4 - 	 • _____ 



Adia-se para 27..set.82, às 13h40m, ra'a depoimento' 

pessoal das partes, sob pena de confesso, e para dei iberaço soEre 

provas, cientes. 

Em seguida, suspendeu-se a audiencia. 	 1 	' 

€ 

PODER JIJDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

j.. JUNTA DE CONCJIIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUD1NCIA relativa ao processo n9 1 a. JCJ:  

Aos 13 dias do ms de 	 do ano de 1.9 
as 	)_horas, emBua sede, reuniu-se a 	1 . Junta de Conci1iaço e Julgamento 
de 	sob & Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 
Dr. 	bori 	n 	 1 	- 	 , presentes 

os srs. Dan1e1 V5ana 	 Vogal repre- 

sentante do empregadores e 	 • aL ezorra 

Vogal representante dos empregados, para Tysbruo5o 	Jira.:ento da reciamaçao 

ajuizada por 

contra LiOT3IL[iRIA •11b 	 :' 

relativa a 

no valor de Cr$ 1 ' F'flfl 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, presentes ambas. A recda. representada p.r J.se ' 

de Sousa Lima a quem o MM. Juiz concedeu 48 horas para comprovar 

1 	 _1 	1 
seu vinculo empregati

e 
 c

• o com a recua, pena ue ei. 

A seguir, a recde. apresentou defesa com uma carta 

de represeritaçao. 

Conci 1 iaço recusada. 

As partes, em trs dias, o recte. a partir de IS 

do corrente, oportunidade em que falara sobre os documentos, e a.. 

recda. a partir de.23.ago.SZ, devero especificar as provas que..o 

pretendem produzir, esclarecendo, com detalhes, quais os fatos que 

sero provados, pena de preci uso. 

À recda. concedeu-se o prazo de 48 horas para jun- 

t ada de doc umen to s. 

2 



-:-0~1  1 

En1Ifl(.ii1flefltO inloi)i1iriOS Ltda. 

Goi.nia, 11 de Agasto de 1982 

ffir 

À 

PRI1EIRi. JUNTA DE CONCILIAÇ.O E JULG1ENTO DE GOI7NIA 

NESTA 

REALIZA EMP1EENDIMENTO3 IMOBILIkRIOS LTDA., 

pessoa juridica de direito privado, sediada Nesta Capital 

Rua 05 	Q 432 Setor Oeste, por seu Diretor abaixo assinado, 

credencia o Dr. José de Sousa Lima, brasileiro, casado,Ãdvo-

gado, assessor jurldico desta firma, para represent-1a nes-

ta amérita junta, como propCsto, podendo na oportunidade,fa-

zer acrdo, desistir, transferir, em fim praticar os atos 

- 	 necessrios em defesa desta firmae 

Á 	 . 

	

( 	/ 

ue 1 Oflcü Ce Noial -  

Rn4LIZ 	PE.d7DI II O\IIi0 	 LTDA. 

A.LRO 	. A'.i"A 	- 	 - GO 

Ai, Pará, 	q- cl 	Sat Luzia 

PECO 1. EC 1 M._4,TO 	
[ por, s'n 	a írina de_ 	

c 	:s 
................... 

or  
J(:t.i •tj- 	L.t)u te. 

Z2:dc 	 .1- - 	 - 
/ 	 .1 

,, 	 •ie (,q rr - 	 - 	
, 
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/ 

ML 



'xrno. Sr.Pr. Juiz Eres dente da la. J.).J. desta apita1. 

REALI ' E: E.hF:FNLTv1FLTCS IOElïIÁRIOs 12TDA. , fir-

rp de personalidade juridica, sediada nestaapital, . Rua 5 n 

432 (Setor Oeste), por seu prep6sto (Jarta em Anexo), vem com o 

devido respeito eçj acatarento perante V. Exa. apresentar defesa' 

na aço de Reclamaço proposta por JELS EORDOJTO li\TO, pelas' 

razoes que a seguir passa a expor: 

1 - Que, o reciairente jamais trabalhou para 	a 
reclamada, sendo uma pessoa corletarente desconhecida em meio 

aos seus funcionrios, e temos certeza que deve ter havido uni la 
n'entével equivoco, quanto 	responsabilidade pelo pagamento das 

exigências que ora esto sendo feitas; 

2 - Alega o reclaiianLe tcrtrab}ado con.o 	e- 
(i2EJ O 1:; 	íJ1.5 OJ 	.ECJ-J 	ca, 	rr Ey 	(1- 	e• 	iíc.de a ti- 

, 

anil-

nistreçao de loteanentos, nunca tendo feito qualquer tipo de re-

forma em prédios ou mesmo construido. 

3 - rno1 a rn os  crnhecimento através de terceiros, 

que o reolarnte tr.aalhou em uma construço, situada no Jonjunto 

Vera Jruz, cujo im6vei é de propriedade do Sr. Wiison de Tal, pes 

soa que possivelmente seja a resrons5:3.ve1 pela reinvidioaço que 

ora esta endo feita pelo reciamente. 

4 - )onsiderar - os larnentvel o que está ocorrendo, 

psto que este no é o prir:eiro caso, ms sao quatro pessoas nas 

mesmas condiçes, obrigando a Reclamada por um érro irreparével 

dos reclamentes, a etetuar gastos, mobilizar funoionrios, além 

de causar preocupaçes constntes, por um fato corpletaLente alheio 

as suas responsabilidades, principalmente por tratarem-se de pess 

as de nenhuma condiço de fuínibamente reparar o dano. 

Diante do exposto, requer a V. Exa. se digne jul-

gar i'Pproceciente a reclmaço proposta, por estar ao arrepio 	da 

]ei, condenando o rec1'rente em todas as cominaces legais. 	•1 

Protesta por todos.os meios Ce rovas eji ãireito 

1 	 .. 1 



ctidos, inclusive testennhe, cujo rol será oferecido oportu-

n-irente. 

Trrnns ei que 

AW 

s 

1 



- TÊRMO DE REVISÃO DE FÔLHAS 

Contém os presentes 	 fôlluis. 
deviclam ente numeradas e rubricadas. 

Do que pa a constar, lavrei êste têrmo. / í Goidnia, II de_de ___ 
ï Ç 

- 

/ Chefe da Secretaria 	- 

/ 

/ 
/ 

1' 

- 
Têrrflo de Entrega 

Ne4..Í', faço 	
treg, dPreSe.08a0 

de 
Secretaria da fiJi  

...;;

f~a  

- 

ma 



- JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇXO E JULGAMENTO 

lo 

-RECEBIMENTO 

Nesta data, o w recidoa ai pfsaeateà 
autos remetid.  

Go1âuia/4de €! 	de 199 

DE 	CTETIÃ 	- 

 

 

lu 

Luiz Alonzaga Ferrz'irG 
Atenck Judlclãrlo 

 

• 1' 

OP-1 .6 



w 

JUNTÀ! 
3 , 	1untac, 	:en - í aut 

José ii-ilo C. 
TécniCO JUci 

w 



ji 
rOkÇ 

EmD, 
I1- 

Juiz PrebicanIO  onzaga Ferre ira 

e 

xce1esitícsimo <1 eni1or Doutor Juiz Dresidente da LM. 

l Junta de COnciiiaçO e Julgsiento de Goinia. 

nos autos de 

por sí movido 

PRIENDI I'IENT OS 

e com o acato 

JtJ DEDONIC' BTJ O, qualificado 

eelamatris trabalhista n 1.384/82, 

em desfavor de IMOBILIÁRIA REALIZA EM-

LTDA, tb. qualificada, respeitosamente 

costumeiro, vem à presença de V. Exa., 

manifestar sobre os documentos acostados e ante a ' 

contestação dos autos. 

PRELIMINARMENTE. 

Preliininaiiente o recte* recluer a 

V. Exa., que seja aplicado a recda. pena de con'issao 
01 

ja que concedido o prazo de 48 horas para comprovar 

o vínculo empregatício, nao foi cumprido a deterniina 

çao legal. 

iv 	 Zuanto a contestaçao e documentos 

apresentados, nada de novo trás aos autos, a carta 

de preposiço diz ser o advogado credenciado assessor 

jurídico, nao constando ng de sua CTPS., o que se faz 

necessário para comprovaço do vínculo. 

A contestaçáo nega ser o recte. em-

pregado da recda. no entanto no decorrer da presente 

ficará provado o contrato existente entre recte. e 

reoda* para construçao de prédio comercial. 

Goi 	, 19 de a.gosto de 1.982 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

[NT IMAÇAO N9 	5032/82 	 Em 26 / 	ato 	82 

ASSUNTO: Vista do processo 	iJCJ 1.334/32 

Recte. - 	JT3U 3 T4ORD)NIO 11T NO 

Recdo. - 	 TTCÍTTTTr_7?_" II 

Senhor: 

Intimo-o que, por despacho do MM. Juiz Presidente desta Junta 

de Conciliação e Julgamento, foi aberta vista, a partir da presente data, pelo 

prazo de dias, para o fim previsto no item abaixo assinalado e discriminado: 

01 - _J - Contra-arrazoar o recurso ordinãrio 

02 - 	j - Contra-arrazoar o agravo de petição 

03 - 	1 - Contra-minutar o agravo de instrumento 

04 - 1_1 - Impugnar os embargos de terceiro 

05 - 1_1 - Impugnar os embargos a penhora ou ã execução 

06 - [] - Falar sobre documentos anexados nos autos 

07 - LI - Manifestar sobre o pedido de liquidação (capia anexa) 

08 - 1 	- Manifestar sobre o cãlculo de liquidação (c6pia anexa) 

09 - [ 1 - Falar sobre a certidão lavrada nos autos 

10 - 	- Falar sobre o laudo pericial 

11 - 	- Falar sobre o laudo de avaliação 

12 - Í_j - Falar sobre a devolução da notificação 

13 - 	1 - Falar sobre o retorno dos autos ao T.R.T. 

14 - 	- Providenciar o pagamento das custas, calculadas em Cr$____________ 

sob as penas da lei. 

15 - 1_1 - Tomar ciência da decisão de fis. 	 (c5pia anexa) 

16 - 1 	- Ficar ciente da desistncia do reclamante 

17 - Fyvi - Devolvo doc. (petiço ax.Go:25/08/32 

Atenci osamente, 

(_ 
7 Dretor 

Ao limo. Sr. 	
1• 

Dr. A[TONif» INTO '1 	T]V/ 

Av. G-o±s 	1 00 —6 andar -'R TIDA O 
df. Bradesco - Centro tifico qu 

orresp 	 . 	 - 

(i 

IN-2.4 



k 

JUNTADA 
Nesta data s  faço juntada aoe presena autol 

2 -\ 
Ubetor de S.crtria_____ 

( JUNTOS 

LOUDLVALJ 

4 

0 r1r 	t i 
* 

•1-  •L_ 

ft* 



a 

i ei 	 rn 
ADVOGADO 

Exino. Sr. Dr. Juiz Presidente da la, J.C.J, desta CaDital. 

1' 	DE C CItrj 	JU4ft 

:p 

AGO 

J. '!;UJ 
J. a cnct a. 

Em 	/ o 2 /9 

Juiz Pr,id.nt. 

•J, 	
-. 

REALIZA. EIPREENDIIiENTOS IMOBiLLRIOS 

LTDA, já cjualificada por seu prepôsto, nos Autos de Ação Reclamat6-

ria, proposta por JESTJS MODONIO BUENO, tanibm já qualificado, vem, 

com o devido respeito e acatamento perante V. Exa. reguerer o seguin 

te: 

juntada aos Autos da Xrox da Cartel 

ra de Trabalho devidamente assinada, para comprovação do vínculo em 

pregatício deste profissional; 

arrolar as testemunhas seguintes, / 

que compareceram à prxima audiência independentemente de serem no--

tificadas, para serem ouvidas se necessário, for. 

la) Waldivina Maria da Silva, brasileira, solteira, escriturária, / 

residente e domiciliada nesta Capital, à Rua 5 nQ 432 S. Oeste); 

2a) Francisco Delmondes Bentinho, brasileiro, casado, corretor de 

im6veis, residente e domiciliado nestaCapital, à Rua 5 nQ 432 (Se- 

tor Oeste). 

N. 	rtiaos, 

/X X ieferimento. 

7 Go4nia, 23 de/6sde .982. 
Rua 2 

r - 

1 It 
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
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CERTIDÃO 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

IJUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

de Go&iia 

INTIMAÇAO N9 51977 82 
	

Em 12- 
	

09 /1982 

ASSUNTO: Vista do processo 	' JCJ nl384/82 

Recte. - Jesus Mordnio Iueno 

Recdo. - Imob. eal 	Etnpreend. Ltd. 

Senhor: 

Intimo-o que, por despacho do MM. Juiz Presidente desta Junta 

de Conciliação e Julgamento, foi aberta vista, a partir da presente data, pelo 

prazo dedias, para o fim previsto no item abaixo assinalado e discriminado: 

01 - 	7 - Contra-arrazoar o recurso ordinãrio 

02 - 	 j - Contra-arrazoar o agravo de petição 

03 - L 1 - Contra-minutar o agravo de instrumento 

04 - E 	1 - Impugnar os embargos de terceiro 

05 - L J - Impugnar os embargos à penhora ou à execução 

06 - L J - Falar sobre documentos anexados nos autos 

07 - L - Manifestar sobre o pedido de liquidação (cpia anexa) 

08 - 	 J - Manifestar sobre o cãlculo de liquidação (cópia anexa) 

09 - f7 - Falar sobre a certidão lavrada nos autos 

10 - L] - Falar sobre o laudo pericial 

11 - 	1 - Falar sobre o laudo de avaliação 

12 - L1 - Falar sobre a devolução da notificação 

13 - 	7 - Falar sobre o retorno dos autos ao T.R.T. 

14 - L 7 - Providenciar o pagamento das custas, calculadas em Cr$_____________ 

sob as penas da lei. 

15 - [] - Tomar ciência da decisão de fls. 	 (c6pia anexa) 
16 - EI] - Ficar ciente da desistência do reclamante 

17 - [J - Devolvo documentos anexo.Go.I°.09.S2.,. 

Atenciosamente, 

Ao limo. Sr. 
	1 ( Diretor de Secretaria 

Dr.José de Gouza Uma  
iva 224 n. 150 - i'raa doøtøfego 
resta 

,J. 
O2 	12 

1 N-2 .4 



PODER JIJDICIÂRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

I 	JUNTA DE CONCILIAÇ10 E JULGAMENTO 
de ;oini- 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 1  a. JCJ_I 3 (' 4 , 2 . 

Aos 2,/  dias do ms de setembro 	do ano de 1.9 

sL:4ô horas, em sua sede, reuniu-se a 1 a. Junta de Concíliaço e Julgamento 

d 12! Ooianàu 	 , sol a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Ir.ilat3n Teixeira de Azevedo Filho 	 , presentes 

os sra. Jos 	i Iton de il 	 Vogal repre- 

sentante do empregadores e Expedito Dominqos hezerra 

Vogal rep'esentante dos empregados, para Jnstruao e Juicamcnto da reclattiaçao 

ajuizada por J ESbS [ODi! ID LTJ 

conttá I::ï 1 LI 	IA 	EALLKA E:.•;rh::;D. LTDA. 

relativa a sal.retido,etc. 

no vaior de tr$  

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as prte 	presente o re, d ino anenas o recto, acompanhado do 

Dr. Antnio 	. de Silva, 

O rete, reereY a pene de 'onf i sso, ç:ento o -/ 

ri.ntri a de 

Adia-se pera 13 de outubro .s 1 6h05m. 

Suspendc-sc a audiencie. 

__ - - 

»- 

cp, luto PSrhD 	CUY 
• 	a 

- GO. 



Ia 

_tif 

• 	oh 	.;dat faço Júntada aos pr.. 
a'os 	 ri 

:riia, 	/ 

o 
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.1. 

M)ER JUDICI.RIO 

JIJSTIÇA DO TRABALHO 

j2111TA DE CONÇLIAÇAO E JULM1ENTO 
de Goianjü 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 1  a. JCJ 1384 1 82  

Aos 13  cins .o mc de_outubro 	do ano de 1.98 , 

16:05 horas, er, sua sede, reun:iu'-se a 	1  e. Junta de Conciliaçao e Julgiicnto 

de Goi&ia , sob a Presidncia do M. Juiz do Trabalho, 

Dr1 PltonTeixeiradeAz.vedoFLlho__, presentes 

os ara. Daniel Viana  Vogal repre-

sentante do empregadores e Expedito Domingos Bezerra 

Vol representante dos empregados, para tnstruçao e Jul.gamentoda reclamaÇø 

ajuizgda porJ ESUS MORDON 1 O BUENO 

contra IMO3ILIARIA REALIZA EMPREEND;LTDA. 

relativa a sal.retido,etc. 

no valor dc Cr 18.528,00 

Lberta a audincia forar, de ordeni do MM. Juiz ?residciite, 

apregoadas as partes, ausente ambas, 	 - 

Sem mais provas, encerrou-se a instruço do feito. 

Razes finais e concil iaço prejudicadas1 

Julgamento dia 25 de outubro/82 às I6:25hs. 

Suspendeu-se a audincia. 

1.1,1201 
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Nesta da ta. . 1  açO 

, I
.1•- 

I& 



4 : 

' • 

PODER JUDICIÂRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNT? DE C0NCILIAÇO E JULGAMENTO 

ATA DE A[JDINCIA relativa ao processo n9 	a. JC.T L384182 

- I  

r  R  
4~11 

Aos 25 dias do ms de novembro 	do ano de 1.932 

s 16 ' 2 horas, em sua sede, reuniu-se a 	a. Junta de Conciliaço e Julgamento 

de 	 Goiania 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. 	'Hton ioi<eira do Azeve 	M do Fiio 	 , presentes 

os srs. )anici Viona 	 Vogal repre- 

sentante do empregadores e Expcdfto)oin;0s3ozerra - - 

Vogal representante dos emprcgadcs, parainstrucoojuljamentoda reclamaçao 

ajuizada por Jesus ir ,  or d o rio E2 U e nO 

contra hoh ii ir ia eoI iza EiprecndienCos Ldc. 

relativa a sal ano ret ioo, eic. 

no valor de Cr$ 	
o 

 

Aberta a audicia foram, de ordem •:o MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, ausentes ambas. 	 - 

Pela Junta foi proferidü a seyuinte decisao. 
Vistos os autos. 

JESUS 1.1ORDÔNIO BUENO, qualificado na iricial, re - 
clamou contra IMOBILIÁflA REALIZA EPREENDIMENT0S LTDA., ole - 
gando que admitido em 25.0282, foi demitido em 17.03.82; , que 
recebia o salario de C7.200,00, por semana. PIeiteja: salarjo 

retido, aviso-previo, ferias, 13 solario, indenizaçao e a an 
tao de sua CTPSI 

Com a inicial veio o doc. de FI. 03 8  
DeFendendo-se, disse a recda. que o recte «  jamais 

trabalhou para o rccda.; que o recte alega ter tbal1iado para 
a recda., como pedreiro e seu ramo de atividades é a correta - 
gem de imveis e administraço de loteamentos. Pede a improce-
dnc0 da açao 

Juntou 405  autos o doc. de fi. lO. 
O recte requereu o pena de confisso, face a au-

senda da reedo. 

SEm mais provas. 

Razes finais e cOnc ii iaço prejudicadas. 

A causa tem o valor dc Cl8.528,00 (fI. 02). 
E o relatorio. 

Porque o representante da recda. n 
condiço de empregado, e tambem porque n 	

o provou sua 
o compareU 	audj ci em que deveria prestar depoiine . 0, o rccteÈ requereu a a

en 
Plicaao 

da pena de confesso, o que e feito, tendo em vista ' 
que nao ha nos autos prova capaz dc impedj-1 0 . 

A recl mator i a nao e  doi5 pedidos 'n 	 total mente procedente por que 
cii5 

sao íneptos O de saldo de salrjo por- 
que nao especifica a quais 4 dias ce referem, e o de indeniza 
oo posto que nao esclOrece a que titulo eurlaciot

a  tal roque 

AT-1 -1 
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P.J. - JUSTIÇA DO TRABALHO 
	

/ 
JUNTA DE CONCILIAÇXO E JULGAMENTO 	fi. 02 

ANTE O EXPOSTO, 
RESOLVE a 12 JCJ/Goinia-Go, 

unanimidade, julgar PROCEDENTE, EM PARTE, a reclamat&'ia, para 

condenar a IMOBILIÁRIA REALIZA EMPREENDIMENTOS LTDA. a pagar ' 
em $ dias, ao Sr. JESUS MORDNIO BUENO aviso prvio; 1/12 de ' 
ferias; e 1/12 de 132 salario; alcrn de anotar a CTPS. do autor, 

observando-se os dados apostos na inicial. 
mci dem juros e correo inonetria. 
Custas, pela recda, no importe de Crl565,OO, caj 

culadas sobre Ci<20.000,00, valor arbitrado a condenaço. 

Oficie-se do teor desta decisao a DRT e ao lAPAS. 
Intimem-se as partes. 
Em seguida, encerrou-se a auoiencla. .7 

OF-16 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

Ii JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

de Ooiia 

Notificaç 	I 	541 l/2 
proc.n.i3o4iõ

, 	

Em 	de outubro de l9' 

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO proferi 

da por esta Junta, em audiência de 	de 	 de 19 

na Reclamação 
por vos apresentada contra I2f31LIAR1A I"ZEALIZA EMP.LTD 

e cujo inteiro teor consta de 
côpia anexa. 

COMPROVANTE DE ENTREGA 	 -1 
DO SEED 

- DESTNATARIO 

Dr 'nton i o Pinto do Si 1 

- ENDEREÇO 	 1 
Av Goi s n 	- 6 ondar -EdN rodcsco -Cen'o 

CID A D E 

sto 

- RECEBIDO EM 
Ao1 
Dr 0  t 

Av.G - 

Centr'o - Nesta 

NO- 1. 2 

- cd. 

E STADO 

:11-  DE 	 X~TÁA  

radesco 
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PODER JUDICIÃRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

P3  JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Notificação nQ 6410/62 

proc.8 1384/82 	 Em 26d9 outubro 	de 1982 

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO proferi 

da por esta Junta, em audiência de 25  de 	outubro 	de 19 82 

na Reclamação contra vós apresentada por JISUS 1OW0NI0 BUENO 

e cujo inteiro teor consta de 

cópia anexa. 

) tZ. 

J.Trdbho-HJaJ.N0t1de descn..64IO/S2 

COMPROVANTE DE ENTREGA 	
N2 

DO SEED 	 proc13S4/S2 

DEST INATARiO 

U 	LA REAL!ZA ::. LTD 

- ENDEREÇO 

ua 5 n. 432 - Setor Oes 

CIDADE  

Ao 
- RECEBIDO EM 	-1.'ASS,NATURA 	 ARIO 

't 	1 
Nesta  

( 

NO-1.2 

-4 

1 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

:1 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

dc Ooinia 

Notificação n9 6410/82 
proc..I3S4/2 	 Em 26d9 outubro o 

de l9u. ., 

12 

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO proferi 

	

da por esta Junta, em audiência de 25 de 	outubro 	de 19 82 

na Reclamação contra vós apresentada por JESUS 1.0D0NIO I3UENO 

e cujo inteiro teor consta de 

Cópia anexa. 

c. 	 J 

J.TrabaHio-VJcJJ.Not.de desc.n6410/32 

	

COMPROVANTE DE ENTREGA 	N 

DO SEED 	 procl3S4/2 

DEST INATA RIO 

'\II 7 , 	 ' yr) 	! -rr,. 
1 _I 	I" iLL 	L.0 a LI LJr. 

	

- ENDEREÇO 	- 

Rua 5 n. 432 - Setor Cesj* 

CIDADE 
	

tg1D 

CSt 	 1 
- RECEBIDO EM 	 ASSINATURA 	ARIO - 

A 	1 
Nesta 

7 

NO-l..2 	
I( 



CERTI.'T?Ã.O 
CRTICO 

VietÓv de €cre arii 

Marcr'Uo Peiu 
: c TceSSO 

CONCLUSÃO 
da, faço c•oS o r)r ~IDm93 autos. *Q 

_ 

CONCLUSOS 
'•Jl() [?TUZ 

Cl 

rocedaSe à execuÇO, observadaS a 

ïorrnalldades legais. 
19L-G Ç 

- 

o tbtI 

f2taton Teixelra de cir'ed Ji1h. 
Jai de Teabilho - 3bstitu4 

No 'rnessa dos 	 a 

1  

JUrJTADA 

tiuta data, 1*90 juntada aos proseate3 autOe 

de do 1 .S - 
Drtr de Scro ria 

UL 	 O Y4 	
•. 



CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO 

ATC n9 	/ 	- PROC. n91a.JCJ 1384 /82 

CONDENAÇÃO LTQUIDA 	 C r $______________ 

SALÁRIO 	 Cr$_____________ 

AVISO PRÉVIO 	 Cr$ 

INDENiZAÇO 	 Cr$_____________ 

139 sALÃRí0 oporciona1 	 Cr$ 2.400,00 

139 SALÁRiO 	 Cr$______________ 

F'R1AS proporcionais 	 Cr$ 	2.400 0 00 

FERIAS 	 Cr$______________ 

HORAS EXTRAS 	 Cr$______________ 

Cr$_______________ 

Cr$______________ 

Cr$______________ 

Cr$_______________ 

SUB-TOTAL 

JUROS - 6% AO ANO 

COR. MONFIÁRIA 12 T. 82- 0,650 

F.G.T.S. 

JUROS E COR. MONETÁRIA DO F.G.T.S. 

bL M2 

TOTAL DEVIDO AO EXEQIJENTE 

CUSTAS DA CONDENAÇÃO 

DIFERENÇA DE CUSTAS 

TOTAL DAS CUSTAS PROCESSUAIS 

- x- x - 

EMOLUMENTOS 

Cr$ 	4.800,00 

Cr$ 	 277,20 

Cr$ 	3.120,00 

Cr$ 

C r $ 

C r $ 

C r $ 

Cr $ 

Cr$ 	8.197 9 20 

Cr$ 

Cr $ 

Cr$ 	1.565,00 

Cr$ 	 832,00 

Cr$ 

TOTAL DEVIDO PELO EXECUTADO____________________________________ 	Cr$ 	10.594,20 
EM 18/ 11 /82. Visto: 

Chefe do Setor 	 Elaborador dos Ciciio 



C ONC LUSO 

Nesta data, faço COnC 'USOS OS pre 

sentes autos, ao MM. Juiz Presidente./ 

Em  

DIROR DE SECRETARIA 

Vistos, etc. 

l)Homologo os cIcuIos para os fins de direito, 

fixando o valor da execuço em  

sem prejuizo de futura atuaIizaço; 

Expeça-se mandado de citaço, penhora e ava 

1 iaço; 

Havendo penhora e decorrido o prazo de cinco 

dias para embargos e/ou impugnaço à aval iaço, expeça 

-se Edital de Praça a ser pubi icado às expensas do exe 

1 	quente; 

Aps a pubi icaço, cumpra-se o disposto 	no 

§ 3Q do artigo 687, do CPC. 

Int. 

Data supra. 

JUIZ DO TRABALHO - PRESIDENTE 

DA 1 9 JCJ DE GOIÂNIA 



CERTIDÃO.V 	 jç/e 
Certifico a dou fé que, nesta d , fiz a 
remessa do majdaJo ao SDMJ. 	J 

GoiâníacxLCjJj  

irtd9S 

JUNTADA 
Huta data, faço juntada a02 proaontoa autos 

- 

A 	) 

JUNTOS 



'1 
PODER JUDICIÁRIO 	 --;______ 
JUSTIÇA 00 TRABALHO 	

t)L1O. 

MANDADO 	DE CITAÇO 

DADO DE CITAÇO, para cumprimento de d e o i s 	o 	
na 

\982 

% 
	 M 

' 

Proc. nQ JCJ-1384/82 

Mandado 	Q - 619/82 

Ç_forma abaixo: 

O Doutor Piaton Teixeira de Azevedo pjjjo 	Juiz Presidente 

da 19  Junta de Conciliaço e Julgamento de 	Goi.nia 	 ' 
manda ao Oficial de Justiça deste Juízo, que, 	vista do presente 

mandado, passado a favor de:Jesus Mordonio Bueno 

em cumprimento, notifiquefl0BILLRIA REALiZA Etyfl?REEND. LTDA. 

, para pagar, em 48 (quarenta e oito horas), ou 

garantir a execuço, sob pena de penhora, a quantia de í$ 10.594,20 

(Dez mil, quinhentos e noventa e quatro cruzeiros e vinte centavos 
), 

correspondente ao principal, custas pro 

cessuais, custas execUtivas e emolumentos, devidos no processo 

nos termos do(a) 	e cujo inteiro teor 	o seguinte:"Condenar 
decisao 

a reeda. a pagar ao recte., aviso prévio; V12 de fe'rias; e :1112  de 

139  sa1rio; a1m de anotar a CTPS do autor, observando—se os dados 

apostos na inicial.. Incidem juros e cor. monetaria." 

Caso no pague, nem garanta a execuço no prazo supra, pro- 

ceda 'a penhora em tantos bens quantos bastem para integral paga- 

mento da divida. // 
O QUE 	 911A NA FORMA DA LEI. 

Eu 	
, Diretor de Secretaria datilo 

grafei e subscrevi, aos 18 dias do ms de Novembro de 19 82 

Juiz do Trabalho 

Endereço de executado: Rua 5, nQ 432 - S, Oeste. 

MA-1-2 



wj 

ml 



PODER JUDICIÁRIO 
Ji.istIça do Trb&ho 

3R REGIÃO 

1 	JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 

RECLAMANTE : 	, :. 	, 	•( 

RECL.A1V1.A.,DO  

PROCESSO JCJ.  

CERTI DO 

CERTIFICO que, em cumprimento as determinaç6es 

contidas no r. mandado de Lis., compareci às 	i'; 	horas do 

dia 	do ms de 	L do ano de 19  

.................. ,nesta comarca de 

onde procedi a _C do 

na pessoa do Sr. 	..:L..... .DIH 	. 

o qual, de tudo 
cargo 	ou Lunço 

ficou ciente e  contra-fé. 

O referido é verdade e dou Fé. 

/ 

CE-l-5 



PODER JTJDICIÃRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3a. REGIÃO 

AUTO DE PENHORA E AVALIACÃO 

/ 	J . C . J. de________________________ PROC. N _/ 19_8.2 

Aos dias do ms de 	 do ano de 19ina 

6 -i3 	Ô , onde compareci, 

em cumprimento ao V. mandado retro 	passado a favor de 

contra 	77i,c? eeCYÁWL. ? 

para pagamento da imp3rtanCia de 

Cr$ iÜ Ó ,-, , nao tendo o executado, rio prazo 

legal que lhe foi marcado, conforme certidao retro, efetuado o pagamento nem 

garantido a execuço, procedi à penhora dos seguintes bens, tudo para grantia do 

principal, juros de mora, correço monetria e custas do referido processo: 

	

•OOO. - O 	ccd 	 ___ 

	

#' /i.coO C&7 	 o 

a 

Total da avaliaço: Cr$ 
	

o o 
Feita, assim, a penhora, ara constar, 1 
	ei o presente Auto, 

que assino. 	
J(/t4) •\ 

OFICLEJUSTI 

AU- i . 3 



a 

AUTO DE DEPÔS ITO 

Aps a lavjatura do Auto de Penhora, fiz o dep6sito dos bens 

penhorados em mios do Sr. 	 c2»7 

84-0.  

- Nac. - 	 - Est. Civil - 	 - Identidade - 

residente nesta Comarca,  

o qual com FIEL DEPOSITÁRIO, se obriga de no abrir mo dos mesmos, 

sem autorizaço do M. Juiz Presidente da Junta, sob as penas da lei. 

Feito, assim, o dep6sito, para constar, lavrei o presente Auto, 

que assino, juntamente com o dpositrio. 

II2 , de ___de 19 

OFICIA. DE JUSTIÇA 	) 	 DEPO'SITÁRIO 

CERTIDÃO 

CERTIFICO E DOU FÉ que intimei o executado para cincia da 

penhora e avaliaço referida no Auto retro, bem assim de que tem o prazo de (5) 

cinco dias, a contar desta data, para apresentar embargos, tendo omesmo recebido 
recusado 

contra Ee. 

y4, 	

de _____de 19 

OFICAL DE JUSTIÇA ) 	 EXECÍJTADO 

OBSERVAÇÃO: 

CERTIr'.ÀP 
CETIF1CO .........................................-- ----------. 	 - 

/.-- -, —a- _ 
Dtretoi de eoretá?ia 

Marce i/o Pena 
C fC dm, Sor de Proes?o8 

IQ J. C. J. - Goiân-Go. 

7 	

82 

2 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAçÃO E JULGAMENTO 

INTIMAÇA04 	7414/82 
	

Em13/ dezembro 	/1982 

ar 

a 

<1 ASSUNTO: Vista do processo 1 	JCJ 	3o42 
Recte. 	 DUFMQ 
Recdo. - 	; 	LIÁR IA REALIZA EMEE.DjMETos LTQA 

Senhor: 

Intimo-o que, por despacho da MM, Juiz President -' desta Jun 

de Conciliação e Julgamento, foi aberta vista, a partir da presente data, pelo 
prazo de 	

dias, para o fim previsto no item abaixo assinalado e/discriminado: 
- fl] 	 - 
-- 	- orlLra -arrazOar o recurso ordinãrio 

02 - LIIJ - Contra-arrazoar o agravo de petição 
03 - LIII - Contra-minutar o agravo de instrunento 
04 - 	- Impugnar os embargos de terceiro 

05 - 	- impugnar os embargos à penhora ou à execucx 
06 - 	- Falar sobre documentos anexados nos autos 
ri 7 	- - 

- - 	 J:drpíresr.ar sobre o pedido de 	l]quidaço (3ir 	anexa) 
08 

- 
- Manifestar sobre o cã]culo de 	liquidação 	(coia 	nxa) 

09 - 	 - Falar,  sobre a certjdo lavrada 	nos autos 
10 - 	 - Falar,  sobre o 	laudo 	pericial 
11 - 	 - Falar sobre o laudo de avaliação 

Fa?ar sobre a devolução da notificaçãn 

13 
- 	

- Falar sobre o retorno dos autos ao T.R.T. 
14 - 	

- Providencja' o pagamento das 	custas, 	calcuiadas 	em Cr$ 

sob as penas da lei. 

	

15 - 	- Tomar cjâncja da decisão de fls. 	___ 	(c6pa anexd) 

	

16 - 	- Ficar ciente da desistância do reclamante 

	

17 - 	- Fc3r ciei;c uo Foi dcsiqido . diü 07/FEVEREIRO/33 as 12hs. 
na Av Cos n 3?-2-2°ondr, para i E,LlZA0 DA rF7AcA 

Atenci osamente, 

Di retorde j 

Ao limo. Sr. 	 -- 

ct  
'' 

IN-2.4 



INT. 7414/82 

IMOBILIARIA REALIZA EMPR1ENDU4ENTOS LTDA 

RIJA 05 n2  432 - S. OESTE 

NESTA 

	

92JS 	. 

	

• 	
•i% 

• 

1r 	1 

- 
1 

/ 

1 / 
/ 



P.J. Justita do Trabalho 

1' Junta de ConciIiao e Julgamento 

de Gohnia-Oo 

EDITAL 	DE 	PAQA 

N 9  451/82 

Processoi n- O t .384/82 

eclamante: JESUS 1.10D0NI0 DUENO 

declamada : IM0C1LIXRIA REALIZA EMPREEND.LTDA 

O Doutor PLATON TEIXDIÍA DE AZEVEDO FILIJO,Juiz 

do Trabalho, Presidente da lJunta de Conciliaç o e Julgamento de 

Goinia, torna pbIico que no dia 07/FEVCEhW/1983, ás 12 horas , 

na sede desta Junta a Av. Gois n2  332 - 2andar,scro 1',ados a 

publico pregao de venda e arremato'o, a quem mais der os bens cons 

tantes da rclaçao aUixo, dcvidamente conferida. 

JueLil pretender arrematar ditos beiis, devera es 

TAr ciente do que se aplicam a especie os preceitos da Consolidao 

das Leis do Trabálho e do Co,digo de Processo Civil, subsídiariamente. 

Co n 
s 

lO 	 mbro/ 1982 

Eu.. . . . . . . •. . . . . .... . ( PAtJO 1 1 OBCUC FLEURWY DA 

S. 	3flhiZA) )jrctor dê 3ecrctiria da IJCJ. dc Goini.,° subscrevo. 

JUIZ D) 	 IDETE 

ELAQO DOS BENS:" 2(duas) poltrnas,girat&iaS 

com rodizios com ps cromados, revestidas em mapa, em bom estado de 

	

uso e conserVaO, avaliadas era Cí 7.000,00 cada, totalizando 	em 

mil cruzeiros) Osensen ontram-se a Zua 05 

ng AI.32- S. Oeste-Nesta a  

Diretdr de Seceetaria 

- 

o a.ø,' 	-' -•' 	- 
1.• .-.'Mi s 

•.is.4_Lí 4L ' 

	

_____________ 	 1 

mçjsa/ 

	
T 	'•' . 



1 

JUNTADA 
Nesta data, faço juntada aos poOfltS aUtO$ 

- 

-- 	-e 
• 	iSI I 

- 

0 - 

.1 
- 



ti •-:- 
... 

to 

'CU E JUtGAMEI1O 

DEZ 1982 

"é 
. 
gçw 

J. Ao .3etor d C%l.cio. 

Go. 15. 12.82(4f. ) 

Ja'n 'teir,lra de dE,et'edc 9dh 
' 	 d. Trab&ho - .batituto 

-'--• 	 -: 

•.. 	

LL. 	 p 

	

':' • 	 cr 	C. 	 o,Ic.'I.c'  

.-. 	-.. 

da Sika 

oB-G 	- 



R E M E S S A 
Nesta data faço .rrnossa dos presentes autos a 

.................................................. 

....hV...._ T  

TI  
U J.0 i. 

JUNTADA 
Nesta data, faço juntada aos 

\) deQ Aas.J 

Diretor de Se9,taria 
JUNTOS 

á 

&utoN 



CÁLCULOS DE LIQUIDACAO 

ATC ri9 	/ 	- PROC. n91a.JCJ_1.384/82 

CONDENAÇÃO LIQUIDA Cr$__ 

SALÁRIO  -- - Cr$  

AVISO PRV[O Cr$ 7.200,00 

NDF.N ZÇO Cr$ 

13V SALkI0P10P0rC10flal Cr$ 2.400,00" 

1 39 SALÁRiO Cr$________________ 

FRTAS 	proporcionais Cr$ 2.400,0O 

FÉRIAS Cr$______________ 

HORAS EXTRAS Cr$______________ 

Cr$  

Cr$______________ 

Cr$______________ 

Cr$______________ 

Cr$______________ 

SI113-TYrAI 

IUROS - ' AO ANO__________________ 

COR. 4oNE'IÃIuA____________________ 

F.G.T.S. 

lItROS E COR. MONFTÁRIA, DO F.G.T.S. 

 

Cr$_12.000 .QÇL 

Cr$ 1.044,90' 

Cr$ 11.220,00" 

(r$ ___________ 

Cr$ 

C r  

Cr $ 

Cr$ 24.264,90 v  

 

rcYrAl. DEVIDO AO EXEQUENTE 

CUSTAS DA CONDENAÇÃO 	 Cr$ 

DEFERENÇA DE CUSTAS_____________________________________________________ Cr$ 

TOTAL DAS CUSTAS PROCESSUAIS 

- x - x - 

E MOL u r€ NTOS 

 -x - x - 

TOTAL DEVU)O PELO EXECUTADO  

EM10/01 83. Visto:___________ 
Chefe do SeLor 	 Elaborador  

Cr 	832,00 

Cr$  

/ 
Cr$17.082 , 90 

s Ct1cuIo 



CONCLUSÃO 
Neeta 

data, faço cmcu3S os presentes autos . 

MM. Juiz Pre 
19 

Diretor de Secretaria 
CONCLUSOS 

Expeça—se mandado de reforço de penhora. 

rf o.12.O1.83(4f.) 

Xzt.n TeLreI'a a 	zvdo 	Lk 
JU& d. Trabalho - êibathtuf 

CERTIDÃO 
Certifico e dou fé que, no s t a À 

remessa do mandado ao SDMJ  

Goiãnia,sL -- 

Diretor de S 

data, fiz * 

C 	DO 

e m f er. 

r'a cópia se c - : --- fa ---  ........... -'- 	......, 

vob. o 	 .........' 	 /...... .......... ..,'Ji., 
página------- ----........................ 

• 	 Gonia, 

DIRZ'TOR DE SECRETARIA 

1' JCJ. 



PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

GUIA DE DEPÓSITO 

Processo 	n2 	J.C.J.- 	 - 	 Guia 	n 

Reclamante 	- 

Reclamado 	- 

O: Reclamado vai o______________________________________ 

Cidade 	recolher 	a 	impor14ancia 	de 	CrS  

desta 

para 	das 	parcelas 	abaixo 	discriminadas: 

RECLAMANTÉ 

- 	 Principal 	........ .................................. C r  

parcelo 	doocordo 	de 	fis. CrS 
Reembolso, 	conforrre 	despesa 	de 	fis. 	\.............. CrS 

DE\SPESAs 	PROCESSUAlS 

- 	 Ao 	Perito 	....... ................................... 
CrS  

Ao 	Sindicato 	Assistnte 	(honorários 	odvo\calkios) ......... C r S 
A 	Imprensa 	Oficial 	- \Conto 	n2 CrS 

 
CrS 

TOTAL 	DO 	DEPÓSITO .............. C r S 

RECIBO 	DE 	QUlTA.o 

O 	dep'o'sito 	da 	presentel 	guia 	somente 	terá validade 	aps 
autenticação 	mecônica 	efetuada 	pela 	Agência 	Arrecadadora. 

O 	reclamante, 	ao 	levaiitar 	as 	quantias q u e 	lhe 	cabem, 
dar 	quitaçao 	dos 	valores 	recebidos. 

exceção 	das 	despsas 	processuais, q u e 	serão 	cre- 
ditados 	em 	conta 	corrente 	dQs 	interessados, 	o 	procurador constituído, 	Dr. 

fica 	autorizado 
ao 	levantamento, 

____ de 
 deI9 

Diretor de Secretaria 

1. VIA - (Reclamado) 
ou -1 - 3 

.1 



EXPEr 
CBTJpJrn 

requeft / 

2 

EXPEDtÇ.O : q4A  
CEBTWO qu 1,s 	iii. i 

requerimeito 
guias 	 para wui 	k 

e emoIummos 	t) aG 	caut 	pr(1ç. 

Funaa10 



T 
Jvç 

P. J. 	JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGANE1'rFO 

Processo n9- 	138+/82 

e 	Exequente - Jesus Mordnio Bueno 

Executado - 	Iinobiliarja Realiza Empeendjjnentos Ltda, 

C E R T 1 DÃO 

CERTIFICO que, em cumprimento a determinação do MM. Juiz 

Presidente desta Junta, procedi a praça dos bens penhora 

dos nos presentes autos e, ap6s insistente pregão, veri. 

fiquei que o maior lanço ofericido, no importe de ....... 

Cr$31.000,00 	. foi o do Sr.Francisco De]mondes Ben- 
tin.ho 	 portador da C.I 199.+66SSP/Ocj, 

residente nesta Cidade, 	Rua 05 nQ 432 - Setor 0este 

pelo que dej por encerrado a Praça. 	Dou 

f. 

1 
Goiarzia, 07 ,'de fevereiro 	de 19 83 

Diretor de Secretaria 

CE-1-17 



~" 48 
" José Ciilo (:rrê 

Técnico Judiciária 

EXPEDIÇÃO DE GUIA 
IlI[1C) 	que 	i 	ta 	1!aIn1 	lui 	xpriIii!;i 

ttjIi; 	iki 

- 

de ii3 j 41_' N 

Fuuu 

JONTADA 

t 

o 



. J. JUSTIÇA DO I1ASAI.HO 
RJNTA Ot CONCLIAÇÃO t JULa~NTO 

de Gojnja  

Usoda 	1  Aq 	 I Op, 	IConta,' 	 O 

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 	 CEF 	 '° 	904543 	6 
JUSTIÇA DO TRABALHO — GUIA DE DEPÓSITO/LEVANTAMENTO 

Junta 	 Proc. n J.0 J 	 1 IGuian'  

ia 	1 1 	1384/82 	 180/83 	Depósiro em dinheiro 	111111 Depósito em Cheque 
Reclamante 

2 via 	
Jesus Mordonio Bueno 

Junta 	Reclamado 	 1 CL 	O 	Valor do depõsito.Cr 

	

Imobiliaria Realiza Empreendimentos LtdaG p 	2+.26+- 9 00 
O valor aoixo av:nnticodo corresponde a entena. 

	

CL 	1 Valor do leoanraorento-Cr$ 

83 	3 

Antonia Pjto da €3ilva 
Paue-so a 

07Íevereiro 
/Z 	 - 

Diretor de Síeraria 

341/á 

&nto 	s a çaça, o 	o ii deqie s&d hr 

o valor desta á a 	res 	de Cerreçlo Monetária 

deiR 83, a16h0m. 
, 7 	 . 

1 Autenticação 

( 	- ...- 

MINISTERIO DA IAZENOA 	
r 02 781 672/OQ91 01 91 DOCUMENTO DE ARRECADAÇAO 

DE RECEITAS FEDERAIS - DARF - 	 causa 

05 	NOW LOMPL[O 011 CC)CIflfli,i 

06 	15FRCCi) IRUA uvilesa ronco . 	 inn;nt 	cv P. 

°'IArA a o . 

Ustas  

3 1 PiOli 1 	 ia 00l0 (II, Dili 1LIMl 	 IS 	 iWiDll 	 1 	 ,- 	- 	 1'!. 	 Dl 	 liiIR?PÇiAÇ 	
£ 

Li l38f/82 

1cais i3O 	 .: 
1 a  J 'j 	 MULta L OU JUROS 

ruvt1ça do Trabalho 	
NOt. 	 iUet ao MONEIARIA GoiânIa

rv:Ai ieLE.NcIIA Ii O 	- cc 	Cv CiU OM L 	n 	1.1 1 1 i 
Recte. — Je'us hrdonio 3uen 	 HJ:;LMA 

Recdo. 	
Imibjijaj /7 liZ8 :ripreendime 

Guia 9 	

Dat: 07.02.83 

JUIZ PRESIDENTE 

— 

.1101 oC0 

OF- 1-6 



JUNTA DA 

tsÇI 	
Oi 

_J 

floséé 	Corr 
Técnico Judici.riG 

4 

U 



)r. Juiz rdte 	l JCJ d *Wnia. 

Íí- 

TT t T\T rn 
' 	L i 

J. a CQflcIus. 

EmÜ/C /193 

.Juiz PrB5Idn 

Plo,i L 	 cti,'edo 9JLhc 
- ub,tJtuf 

P\JOIOO 	LLiNIJ :ENTTNHO, braiieiro, casado, 

professor, resiuentc e domiciliado Nesta Cpitai, aps acordo ' 

com a firma REPJIZ EPENDIMTOJ iOBILI.RIO5 LTDA., a jual 

efetuou o pagamento da guia 180,/83, vem solicitar de V.Exa. a 

anulao da guia 185/83 e lanço oferecido a l JCJ de Goiania-

Go íis. 

N. T 

2.1). 

caiania, 08 de Fevereiro de 1983 
/ 

1 



CONCLUSÃO 
Nesta data. faço conclusOs os presefles autos 

ao 

PRSOEN1E 
Snt 

Aos 	
de

de 

Diretor de Secretar . 
( CONCLUSO 

José Cirilo Carr 
Técnico JudiC- 

D.111flfl 20 

2t_fnv_1c03. 

Heebi neIa dMa a gula no  
P1 levantamento de ('r$ . 
rtfe.rit 	au IJSeflte p(Jcesso, cujo valor dou 

JUNTADA 
Nesta data, faço juntada aos prosen $ autos 

oLCd0 	 19 
Dhetor do Secr ria 

;_ 



Exceei'ssimo Senhor Doutor Juiz Iresidente da Lil\. l LI  

Junta de Coici1iaç5.o e Jin]ramento de Goiania. 

i.'JLJNTA DE 

D li~~ Rn- flI) 
2 5 FEV 1 9,83 L 

3. 

Go/2 8/2/83. 

à 

JESUS 17CFDCKTO BUENO, ou.1ifie 

do nos autos de reclamatoria trabalhista n, or s ,  
movido em desfavor de IIvOFILTÁRiA 1EAI1 ZA T?RíENDTp/}\rmç: 

TOS LTDA., fb. auslifcada, vem 	presença de V. Ea., 
dizer que dispensa a assinatura da (TPS. conforme cons 

ia da condenaçao. 

Pede deferj.mpnto. 

oinia, 24 de fevereiro e 1.983 

dG Sil 
OAØ.G 135k CPF 



J.ji TJ\L,\ 

de 



) 

TRIBUNAL RGIONÂL DO TRLHO ' 

1CL REGIAO 

fl íi 

iM' 	O 8 MAR 5t33 } 

ÇUtB iflU 
MANDADO N 2  17/83 

PROC. n 2  1.384/82 

li 	
GoI&nI& - GoIh 

• 	 eJ.2LJT 
z o 	 ÀftDADO DE REFORÇO DE PENHORA E VALJAÇ7O 

Carga N°- 

O Doutor LATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, Juiz do 

Trabalho, Presidente de 10Junta de Conciliaço e Julgnento de Goinia, 

na forma da lei, 

M A N D A ao Oficial de Justiça, que couber por dis 

t tribuiço, à vssta do presente maddado, estando devidamente assinado 

expedido nos autos n 0  1.384/82, entre partes JESUS MORDONIO BUENO exe-

quente e IMOBILIÁRIA REALIZA EMPREENDiMENTOS LTDA., executada, em seu 

cumprimento dirija-se a Rua 05 n 432-S..Oeste e sendo aÍ, proceda o RE 

FORÇO DE PENHORA em bens do executado, bastante, para garantir a djví-

da de CRÇ27.082,90(vinte e sete mil,oitente e dois cruzeiros e noventa 

centavos) e, em seguida, os AVALIE; 

Fica autorizado o Oficial de Justiça Avaliador a pro 

ceder às diligncias necessrias em qualquer dia du hora (C.L.T. art 

770 e § único; O.P.C. art. l,, 	l e 2Q) 

O 	OU / OUL4PR_—NA 	FORMA 	DA 	LE 1 
1 
	

Diretor de Secretaria, o fiz da 

tilografar e o subscr'evi, aos 17 das do ms de janeiro de 1983. 

1 
	

JUIZ PRESIDENTE 

OF-15mgsa/ 



\ j 

TrnBUNAL REGtONAL DO TRAaM.MO 
GIÃO 	 i;ANDADO 	17183 

PROC. n 2  1.384/82 

1ANDAD0 DE EFOftT:0 DE ENHOA E VALIAO 

Doutor L.'1TUN TElXElA DE A2EVED FILHO, Juiz do 

Trabalho, residente da lJunta de 0onciIiaço e Juigmento de Goinia, 

na forma da lei, 

A 	O A ao Oficial de Justiça, que couber por dis 

1 tribuio, à vàsta do presente madèado, estando devidemente assinado , 

expedido nós autos n 1.384/82, entre partes JE3tIS UkD.'NlO OUENJ exe-

quente e 1 O3I LI IA REAL 1 Z\ EPREEND 1 hENTOS LTDA., executada, em seu 

cumprimento dirija-se 'ua 05 n 432-S.Oeste e sendo aí, proceda o 

!7 C, em bens do cxocutado, bstarte, para garantir a diví- 

da de C1\1 027.082,)0(vinte e sete mil,oitenta e dois cruzeiros e noventa 

centavos) e, em seguida, os AVALIE; 

Fica autorizado o .ficiaI de Justiça Avaliador a pro 

ceder às diligncias necessrias cm qualquer dia du hora (C.L.T. art 

770 e . nico; C..O. apt. l 	1 2 e  2L) 

-. 	•. 	/ 7': 	 4 	 r 	 1 - 
/V 	•)'• 	

LJ 	 Li. 	 L 1 

Diretor de Secretaria, o fiz d 

tilografar e o subscrevi, aos 1/ dias do nis de janeiro de 1983. 

JUIZ HESIDENTE 

OF-1-5 m g s a 



	

.'-... 	 ..'.- 

PODER JLJOCIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÁO E JULGAMENTO 

C ERTIDO 

Certifico que, em obediência ao provimento 

ng 2, artigo 11, § lmnico, da Corregedoria 

1 do T.R.TO, todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o proceso em condições de ser 

arquivado. Dou f 

Em____ de 	1.9 

	

retor/ d' 	Secretaria 
José CiTÍ1O Corrêa 

C() Judiciário 

C ONC LU SÂO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao MM. juiz Presidente. 

Data supra. 

*retord:ecretari 
josc  c ti 

Cfl1CO 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui-

çao 

Data supra. 

Juiz presidente 

CE-1-2 


